
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI  Nº           , DE 2013 

( Sr. Alfredo Kaefer) 

 
Altera a Lei nº 6.575, de 30 de setembro de 1978, e o 

art. 328 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

para dispor sobre a destinação dos valores arrecadados 

no leilão de veículos apreendidos e não reclamados por 

seus proprietários. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 1º, 4º e 5º da Lei nº 6.575, de 30 de setembro de 

1978, passam a vigorar com as seguinte alterações: 

“Art. 1º Os veículos removidos, retidos ou apreendidos e os 

animais não reclamados por seus proprietários, com base no art. 328 da 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, serão depositados em locais 

designados pelo órgão executivo de trânsito com jurisdição sobre a via. 

........................................................................................” (NR) 

“Art 4º Não atendida a notificação por via postal, o proprietário do 

veículo será notificado por edital, divulgado pelo órgão apreensor em 

suas dependências e página da internet, e publicado duas vezes 

consecutivas em jornal local de grande circulação, para fins de 

regularização e liberação do bem, sob pena de leilão. 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 5º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 2º Do produto apurado na venda, serão deduzidas as despesas 

decorrentes do leilão e as previstas no art. 2º desta Lei, na seguinte ordem 

de prioridade: 

I – comissão de leiloeiro e serviços de remoção e guarda do veículo 

ou animal; 
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II – tributos, multas e encargos legais devidos; 

III – despesas referentes a notificações e editais, mencionadas nos 

artigos subsequentes. 

§ 3º O saldo restante, se houver, será recolhido ao Banco do Brasil 

S.A., à disposição da pessoa que figurar na licença como proprietária do 

veículo ou de seu representante legal. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 6.575, de 30 de setembro de 1978, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes artigos: 

“Art. 6º-A Em caso de concessão de serviço público de remoção e 

guarda de veículo ou animal, o edital de licitação deverá estipular o valor 

das tarifas e encargos relativos à prestação dos serviços, bem como a 

forma de sua atualização e revisão.” 

“Art. 6º-B O veículo apreendido que tiver sido objeto de furto ou 

roubo e cujo proprietário não for identificado será leiloado como sucata.” 

“Art. 6º-C Na hipótese de o veículo ser apreendido em Unidade da 

Federação diferente daquela em que foi registrado, aplicar-se-á a norma 

para leilão definida na unidade onde ocorreu a apreensão, devendo ser 

solicitada à Unidade de registro a baixa do veículo.” 

Art. 3º O art. 328 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 328 Os veículos removidos ou apreendidos com base na 

legislação em vigor e os animais não reclamados por seus proprietários 

serão depositados em locais especialmente designados pelo órgão de 

trânsito com jurisdição sobre a via e, dentro do prazo de cento e oitenta 

dias, serão levados à hasta pública. 

§ 1º Os processos de hasta pública para a alienação dos veículos e 

animais não reclamados por seus proprietários, de que trata o caput, 

deverão acontecer, no máximo, a cada seis meses.  

 
§ 2º Sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis, incorre 

em improbidade administrativa, nos termos da Lei nº 8.429, de 2 de 

junho de 1992, o agente público competente que deixar de tomar as 

providências necessárias para a realização dos processos de hasta pública 

no prazo previsto no § 1º.” (NR) 
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§ 3º O valor arrecadado com a hasta pública será destinado ao 

pagamento de despesas relativas ao bem apreendido, obedecida a 

seguinte ordem: 

I – despesas referentes a apreensão, remoção, estada, guarda  e 

leilão; 

II – tributos, multas e encargos legais; 

III – despesas referentes a notificações e editais. 

§ 2° O saldo restante, se houver, será depositado à conta do ex-

proprietário, na forma da Lei.” (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor cento oitenta dias de sua 

publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição visa da celeridade para que os órgãos responsáveis pela 

fiscalização de trânsito e, em decorrência, pela eventual apreensão dos veículos sinistrados ou 

irregulares, têm deixado, sistematicamente, de realizar o leilão previsto no CTB.  

Entra ano e sai ano, os depósitos da Polícia Rodoviária Federal (PRF), dos postos 

regionais do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) e dos órgãos 

estaduais e municipais correspondentes ficam cada vez mais abarrotados de veículos, o que 

resulta na deterioração e perda de valor comercial daqueles veículos que estavam em bom 

estado quando foram apreendidos. 

 Mesmo os veículos acidentados que poderiam ser vendidos para comerciantes de 

sucatas, perdem o valor com o passar do tempo. 

Como resultado desse descaso temos evidentes prejuízos para o meio ambiente e para 

a saúde pública, visto que tais depósitos transformam-se em criadouros de mosquitos, ratos e 

outros vetores de doenças. Isso sem falar na poluição visual que essa situação ocasiona fato 

não pouco importante, mas frequentemente relegado a segundo plano porque  suas 

consequências são mais psicológicas do que materiais.  

Além disso, a demora em realizar os leilões reduz o valor de venda dos veículos, o que 

provoca dano ao erário. Para tentar solucionar esse problema e garantir a realização periódica 

dos processos de hasta pública para alienação dos veículos apreendidos por infração de 

trânsito e não reclamados por seus proprietários estamos propondo esta alteração no CTB. 

Uma vez aprovada à proposta, os leilões de veículos deverão acontecer, no máximo, a cada 

seis meses. 

 Acreditamos que essa periodicidade é razoável para evitar que sejam realizados 

leilões com poucos veículos, o que seria pouco interessante do ponto de vista econômico.  

Nesta proposição, por outro lado, prevemos o enquadramento em improbidade 

administrativa, nos termos da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, do agente público 

competente que deixar de tomar as providência necessárias para a realização dos processos de 

hasta pública no prazo determinado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.  



O prazo de cento e oitenta dias para a entrada em vigor da nova norma é suficiente 

para que os órgãos de fiscalização de trânsito promovam as adequações necessárias em suas 

estruturas de funcionamento.  

A presente proposição é constitucional, pois se insere na competência da União para 

legislar sobre trânsito (art. 22, XI – da CF), não havendo reserva de iniciativa em favor do 

Presidente da República. 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

XI - trânsito e transporte; 

Explicando a presente proposta: A retirada de veículos dos pátios de recolhimento seja 

agilizada, o que tende a reduzir o desgaste a que ficam submetidos os veículos e a elevar o 

valor auferido nos leilões. 

 Os veículos removidos, retidos ou apreendidos não reclamados por seus proprietários 

serão depositados em locais designados pelo órgão executivo de trânsito. Notificação - Caso 

os proprietários de veículos não atendam as notificações consecutivas por edital, correio, 

internet e jornais, o veículo será levado a leilão. 

  O veículo apreendido que tiver sido objeto de roubo ou furto, cujo proprietário não for 

identificado, será leiloado como sucata. 

Pela legislação em vigor, se não forem reivindicados por seus proprietários em 180 

dias, esses bens podem ser vendidos em leilão para quitar, em primeiro lugar tributos e multas 

de trânsito, em segundo lugar, despesas com a apreensão, guarda e alienação. Se houver saldo, 

o dinheiro ficará à disposição do proprietário.  

O projeto assegura preferência ao pagamento da comissão do leiloeiro e das despesas 

com remoção e guarda dos veículos, após o que se seguiriam o pagamento de multas, tributos, 

encargos legais, taxas e despesas com notificações e editais. 

Complementarmente, acrescenta parágrafos ao art. 328 do Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB – Lei nº 9.503, de 1997), para ratificar a nova ordem de prioridade acima 

citada, e para dispor sobre casos específicos em que:  

1) o serviço público de remoção e a guarda dos veículos sejam concedidos à iniciativa 

privada;  

2) o veículo apreendido seja objeto de roubo ou furto; ou  

3) o veículo apreendido tenha registro em outro Estado da Federação. 

No caso do serviço concedido, estipula que a empresa receberá o valor correspondente 

às tarifas e encargos referentes ao serviço prestado, devendo esses valores, bem como a forma 

de sua atualização, constar do edital de licitação. 

Quanto ao veículo oriundo de roubo ou furto cujo proprietário não tenha sido 

identificado, determina que seja vendido como sucata, após a baixa do registro. 

Sobre o veículo com registro em outra Unidade da Federação, determina que sejam 

adotados os procedimentos definidos no Estado onde ocorreu a apreensão. 

A proposição é justificada como forma de assegurar a remuneração dos serviços de 

remoção e guarda dos veículos apreendidos, tendo em vista que o pagamento preferencial de 

multas e débitos, quase sempre superiores ao valor obtido em leilão, impede a quitação 

daqueles serviços. 



Relativo à ordem de recebimento dos valores arrecadados em leilão em dois diplomas 

legais – na Lei nº 9.503, de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), e na Lei nº 6.575, de 1978 –

, o que consideramos inadequado. 

Entendemos que a disciplina do leilão de veículos apreendidos deve ser feita 

exclusivamente pela Lei nº 6.575, de 1978, uma vez que seu objeto é, precisamente, “o 

depósito e venda de veículos removidos, apreendidos e retidos, em todo o território nacional”.  

A presente proposta quanto ao mérito, visto que contribui para a viabilização da 

atividade de remoção e guarda de veículos e para a solução do problema de superlotação dos 

pátios de recolhimento, com vantagens para a sociedade. 

Ademais, não gera impacto direto expressivo sobre as finanças públicas, visto que 

apenas modifica a ordem de prioridade na destinação dos recursos arrecadados em leilão de 

veículos, não eliminando o pagamento de débitos públicos. 

Acreditamos que a modificação proposta trará vantagens financeiras para o Poder 

Público, bem como benefícios para a sociedade do ponto de vista ambiental e de saúde 

pública, razão pela qual esperamos sua aprovação. 

 

 

Sala das Sessões,        de maio de 2013. 

 

 

Alfredo Kaefer 

Deputado Federal 

PSDB/PR 

 


